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                                                                                         REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

                                                                                                              ESTADO DO RIO DE JANEIRO

                                                                                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE

                                                        GABINETE DO PREFEITO                                  


PORTARIA GP Nº. 539/2024
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e XIX, artigo 68 da L.O.M. e em especial pelo artigo 12º da Lei nº 1172/2023, e considerando a decisão do Conselho Municipal de Educação, Resolve:
Art. 1º. – Conceder para o ano de 2025 12 (doze) bolsas de estudo, objeto do programa de bolsas, instituído pela Lei Municipal nº 1172/2023, sendo 05 (cinco) Bolsas para a categoria Técnico Profissionalizante e 05 (cinco) Bolsas para o nivel Superior de ampla concorrência e 2 (duas) Bolsas para professor do Sistema Municipal de Ensino, para um dos níveis (Superior Licenciatura, Pós-Graduação Iato ou stricto senso).

Art. 2º. A escolha dos alunos para obtenção das bolsas de estudo ficará sob a responsabilidade do Conselho Municipal de Educação, que após analisar o desempenho escolar de cada candidato, a renda familiar, o custo estimado do seu estudo, a correlação do curso com o atual mercado de trabalho do município, dará o seu parecer.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos para 12 de março de 2025.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Natividade – RJ, 05 de Maio de 2025.
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